


Iniciada a audiência, na sala especial, Maria conta às pessoas que estão na sala de audiências

o que aconteceu, o que ela viu. Depois é a vez de Zé ser ouvido.
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Prestadas as informações, ouvidos os dois, ficam ainda algum tempo com o técnico, que lhes

esclarece algumas dúvidas e agradece. se necessário, encaminha as famílias das crianças

para programas existentes na rede de proteção.
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mais tarde, o juiz vai decidir o que será feito com aquele tio de maria, que maltratou a

filha, ou seja, se ele será preso, submetido a algum tratamento, ou ainda, se receberá

alguma PENA ALTERNATIVA, que não seja a prisão, como prestação de serviços à comunidade.
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com os depoimentos dados, as crianças voltam para casa e seguem suas vidas normalmente,

Brincam e se divertem tendo a segurança, o respeito e o carinho que merecem.
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Para colorir.

16



Este livreto se destina a ser utilizado por adultos que vão preparar

crianças/adolescentes para revelar (comunicar, transmitir) provas ao sistema de

justiça. O adulto entrega o livreto para a criança/adolescente e para seu

responsável legal, pois ele abrange uma explicação bem simples de como as

pessoas participam da produção de provas durante os procedimentos judiciais.

O adulto deve, então, já quando da comunicação da audiência que se realizará,

esclarecer o papel das pessoas envolvidas nesta tarefa, como o juiz, o promotor

de justiça, o advogado de defesa, o oficial de justiça, assistentes sociais,

psicólogos, agentes policiais, conselheiros tutelares, entre outros, esclarecendo

ainda como ocorrerá a coleta dessa prova.




